
  
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Sul - Núcleo de Apoio Regional de Caxambu

 

Parecer Técnico IEF/NAR CAXAMBU nº. 11/2026
Belo Horizonte, 07 de maio de 2026.

  

PARECER ÚNICO

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Nome: José Maria Ferreira CPF/CNPJ: 712.891.196-00
Endereço: Alameda das Araras, 385 Bairro: Morada da Serra
Município: São Lourenço UF: MG CEP: 37.470-000
Telefone: 35 3232-6203
(Consultora) E-mail: livia@terraengenhariatc.com.br

O responsável pela intervenção é o proprietário do imóvel?
( X ) Sim, ir para o item 3        (   ) Não, ir para o item 2
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Nome: José Maria Ferreira CPF/CNPJ: 712.891.196-00
Endereço: Alameda das Araras, 385 Bairro: Morada da Serra
Município: UF: MG CEP: 37.470-000
Telefone: 35 3232-6203
(Consultora) E-mail: livia@terraengenhariatc.com.br

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Denominação: Sítio Salão Área Total (ha): 14,6819
Registro nº (se houver mais de um, citar todos):  16.796/20.901 Município/UF: Baependi /MG
Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3104908-
A409.1660.FDF8.46E6.BD57.988A.BCFD.7BFF
4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA
Tipo de Intervenção Quantidade Unidade
 Corte ou aproveitamento de árvores
isoladas nativas vivas 444  un

5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

Tipo de Intervenção Quantidade Unidade Fuso
Coordenadas planas

(UTM, data WGS84 ou Sirgas 2000)
X Y

 Corte ou aproveitamento de
árvores isoladas nativas
vivas

 444  un  23k 512.665  7.572.863

6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado a área  Especificação Área (ha)

 Agricultura  Cultura Anuais 1,5471

7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) ÁREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre
Biomas Fisionomia/Transição  Estágio Sucessional (quando

couber)  Área (ha)

  Mata Atlântica  Área Antropizada   1,5471

8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO 

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

 Lenha de floresta nativa  Diversas  79,3909  m³

 Madeira de floresta nativa  Diversas 30,9479  m³
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1. HISTÓRICO
Data de formalização/aceite do processo: 04/03/2026

Data da vistoria: 16/04/2026

Data de solicitação de informações complementares: 

Data do recebimento de informações complementares: 

Data de emissão do parecer técnico: 11/05/2026

2. OBJETIVO
É objeto desse parecer analisar a solicitação para Intervenção Ambiental com supressão de vegetação nativa através corte ou
aproveitamento de 444 árvores isoladas nativas vivas, em uma área de 1,5471 ha, respectivamente no imóvel denominado
Sítio Salão, situado no município de Baependi - MG, para implantação de culturas anuais.

3. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL/EMPREENDIMENTO
3.1 Imóvel rural:
O imóvel rural relacionado a intervenção ambiental requerida, está situado no município de Baependi, denominado por Sítio
Salão, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Baependi, sob as matrícula nº 16.796/20.901, livro 2,
com área registrada de 14,6819 ha,  equivalente a 0,4893 módulo fiscal.

O imóvel encontra-se inserido no Bioma de Mata Atlântica, localizado em uma região com plana a ondulada em meio a uma
região de relevo montanhoso.

Segundo a IDE-SISEMA, o imóvel está inserido na bacia hidrográfica do Rio Grande, dentro da área de aplicação da Lei da
Mata Atlântica - Lei nº 11.428/2006, relevo da região Serra da Mantiqueira - unidade Planalto Rebaixado de São Lourenço,
solo LVAd1 - Latossolo vermelho-amarelo distrófico, clima Tropical Brasil Central, mesotérmico brando - média entre 10 e
15° C, semi-úmido 4 a 5 meses.

A fisionomia da vegetação nativa remanescente em formação florestal do imóvel é caracterizada pelo IDE-Sisema -
Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos como Floresta Estacional
Semi-Decidual Montana.

De acordo com o Levantamento Topográfico, as áreas destinadas à Reserva Legal possuem cobertura vegetal nativa com a
fisionomia de Floresta Estacional Semi-decidual Montana com área de 0,3163 ha em formação florestal.

O imóvel não possui áreas de preservação permanente. 

O imóvel possui uma área de 14,3682 em áreas antropizadas.

Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado (2007), 30,51 % do município onde está inserido o imóvel
apresenta se coberto por vegetação nativa.

3.2 Cadastro Ambiental Rural:
- Número do registro: MG-3104908-A409.1660.FDF8.46E6.BD57.988A.BCFD.7BFF

- Área total: 14,6819 ha

- Área de reserva legal: 0,3136 ha

- Área de preservação permanente: 0,0 ha

- Área de uso antrópico consolidado: 14,3683 ha

- Qual a situação da área de reserva legal:

( X ) A área está preservada:

(  ) A área está em recuperação:

(  ) A área deverá ser recuperada:

- Formalização da reserva legal:

( X ) Proposta no CAR ( ) Averbada ( ) Aprovada e não averbada

- Número do documento:

- Qual a modalidade da área de reserva legal:

( X ) Dentro do próprio imóvel

( ) Compensada em outro imóvel rural de mesma titularidade

( ) Compensada em imóvel rural de outra titularidade

- Quantidade de fragmentos vegetacionais que compõe a área de reserva legal: 01

- Parecer sobre o CAR:
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Verificou-se que as informações prestadas no CAR apresentado,  correspondem com as constatações feitas durante a vistoria
técnica realizada no imóvel.

 Dispensado de análise conforme art. 88 do Dec. 47.749/2019 e art. 25 da Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021.

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA
Intervenção Ambiental com supressão de vegetação nativa através corte ou aproveitamento de 444 árvores isoladas nativas
vivas, em uma área de 1,5471 ha, respectivamente no imóvel denominado Sítio Salão, situado no município de Baependi -
MG, em conformidade com o Decreto Estadual n.º 47.749/19 Capítulo II - Seção I Artigo 3.º § 4º e Seção II.

Taxa de Expediente:  R$ 696,91 - 05/11/2025

Taxa de Expediente Complementar: R$ 32,62 - 08/01/2026

Taxa Florestal:  R$ 2.199,74 - 05/11/2025

Taxa Florestal Complementar: R$ 102,96 - 08/01/2026

Taxa Reposição Florestal: R$ 3.595,33 - 05/11/2025 

Taxa Reposição Florestal: R$ 168,29 - 03/03/2026

Número do recibo do projeto cadastrado no Sinaflor: 23140765

4.1 Das eventuais restrições ambientais:
- Vulnerabilidade natural: Muito Baixa

- Vulnerabilidade natural dos recursos hídricos: Baixa 

- Vulnerabilidade dos solos a erosão: Baixa

- Declividade: ondulado

- Prioridade para conservação da flora: Muito alta

- Prioritária para recuperação: Média 

- Grau de conservação da flora nativa: Muito baixa

- Risco Ambiental: Média 

- Áreas Protegidas: Sem Camadas

- Áreas prioritárias para a conservação (biodiversitas): Especial 

- Reserva da Biosfera da Mata Atlântica: Transição
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- Mapbiomas - Uso e Cobertura da terra (2008): Pastagem

4.2 Características socioeconômicas e licenciamento do imóvel:
-Atividades desenvolvidas: Cultura Anual

- Atividades licenciadas:

- Classe do empreendimento:

- Critério locacional:

- Modalidade de licenciamento:  Não passível

- Número do documento:

4.3 Vistoria realizada:
Aos 16 dias do mês de Abril de 2026, foi realizada vistoria técnica no imóvel rural denominado Sítio Salão, acompanhado
pela responsável técnica do processo.

O imóvel encontra-se localizado no município de Baependi, inserido numa paisagem de topografia ondulada, sem
benfeitorias, com áreas de pastagem e uma área com 0,3163 remanescente de vegetação nativa.

Em vistoria, foi observado que a intervenção ambiental requerida, trata-se do corte de 444 árvores distribuídas em uma área
de 1,5471 ha, utilizada como área de pastagem,  apresentando um rendimento lenhoso de 79,3909 m³ de lenha e 30,9479 m³
de madeira.

Em vistoria não foi observado vestígios de habitats naturais de espécies da fauna silvestre, nem restrições que leve a
conservação in situ das árvores requeridas para o corte.

Foi observado que o corte das árvores não apresenta impacto ambiental sobre o meio físico e biótico, nem efeitos negativos
cumulativos em sua bacia de contribuição hidrográfica.   

As árvores requeridas não estão localizadas próximas a áreas de preservação permanente.                             

4.3.1 Características físicas:
- Topografia: A propriedade denominada “Sítio Salão” apresenta um relevo predominantemente suave-ondulado a ondulado
sendo que na área requerida para alteração do uso do solo pode ser caracterizado também como suave ondulado de fácil
operacionalização e possui classificação muito baixa, segundo IDE-MG, quanto ao risco potencial de erosão..

- Solo: O solo da região onde a propriedade está inserida é classificado como “Argissolo Vermelho-Amarelo eutrófico” –
PVAe7. O Argissolo Vermelho – Amarelo eutrófico é um tipo de solo predominante em algumas regiões do Brasil, como
Minas Gerais e Goiás. Ele se caracteriza por ter uma cobertura de solo mais fina e uma natureza mais argilosa, encontrando-
se frequentemente em relevos de planalto

- Hidrografia: propriedade denominada “Sítio Salão” encontra-se inserida na microbacia do Rio Baependi que por sua vez
pertence a bacia hidrográfica do Rio Grande e Unidade de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos (UPGRH) GD 4 –
Rio Verde.

4.3.2 Características biológicas:
- Vegetação:  A propriedade está situada no Bioma Mata Atlântica e não se localiza na Reserva da Biosfera da Mata
Atlântica, conforme a Infraestrutura de Dados Espaciais do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (IDE-
Sisema). A vegetação existente na área do presente estudo pode ser classificada fitofisionomicamente, ainda que árvores
isoladas nativas, como exemplares de floresta estacional semidecidual montana.

- Fauna: A biodiversidade existente na região da propriedade é composta em sua maioria por espécies generalistas, que são
capazes de se adaptar em local de vegetação fragmentadas, estando o local em área utilizada para diversas atividades
antrópicas, com impactos acentuados sobre o meio natural, causando afugentamento da fauna e menores áreas para a
sobrevivência de espécies mais exigentes, como os mamíferos de grande porte.

4.4 Alternativa técnica e locacional: 
 Não se aplica

5. ANÁLISE TÉCNICA
A intervenção ambiental encontra-se prevista e regulamentada no Decreto Estadual n.º 47.749/19 Capítulo II - Seção I
Artigo 3.º § 4º e Seção II.

Foram recolhidas as taxas estaduais referente a Intervenção Ambiental para o corte ou aproveitamento das 444 árvores
isoladas nativas vivas no imóvel Sítio Salão.

Em consulta ao sistema Google Earth Pró, é possível observar através das imagens em suas séries históricas o grau de
antropização da área requerida para o corte das árvores.

A intervenção ambiental tem como objetivo à implantação de culturas anuais.

Para o levantamento utilizou-se do censo 100% dos indivíduos requeridos, realizando a dendrometria das espécies, com a
coleta dos nomes popular e científico, a Circunferência à Altura do Peito (CAP), a Altura Total (H) e as coordenadas
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geográficas no Datum SIRGAS 2000 e Fuso 23K de cada árvore.

Para o cálculo dos volumes por árvore nativa e total utilizou-se a equação matemática, ajustada de modelo não linear,
indicada no Inventário Florestal de Minas Gerais, no livro intitulado Equações de Volume, Peso de Matéria Seca e Carbono
para Diferentes Fitofisionomias da Flora Nativa. A equação em questão foi ajustada especificamente para remanescentes da
fitofisionomia Floresta Estacional Semidecidual presentes no conjunto de sub-bacias do Rio Grande.

Para o cálculo do volume de lenha, foram considerados os volumes de todas as árvores com DAP abaixo de 20,0 centímetros
mais os volumes dos galhos das árvores com DAP acima de 20,0 centímetros. Para o cálculo do volume de madeira, foram
considerados os volumes dos fustes de todas as árvores com DAP acima de 20,0 centímetros.

A exploração proposta é pelo sistema de corte raso com motoserra via corte em bisel, com desmembramento do fuste e
desgalhamento.

No levantamento florístico realizado e com os dados coletados em campo, foi encontrado dois exemplares arbóreos (n.º 127
e nº 282- Inventário) da espécie florestal arbórea Handroanthus ochraceus - Ipê-folha-amarela, vulnerável e declaradas de
interesse comum de preservação permanente e imune de corte segundo Portaria MMA Nº 443, de 17 de Dezembro de 2014,
alterada pela Portaria MMA n°148, de 07 de junho de 2022, a qual não serão suprimidos.
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Identificação/Localização das árvores - Planilha de Campo
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5.1 Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras:
Os impactos ambientais decorrentes da intervenção ambiental requerida, estão relacionados a modificação da paisagem
natural com a diminuição de áreas de vegetação nativa, proporcionando aumento das áreas de ocupação antrópica.

Medidas Mitigadoras:
- Epífitas que porventura existam nos indivíduos abatidos devem ser transplantados aos fragmentos próximos;

- As árvores que apresentarem ninhos no momento do corte deverão ser preservados, até o termino do desenvolvimento e
voa das aves;

- As ações de corte deverão ser por meio de pessoa treinada, pois desconformidades com os parâmetros técnicos definidos
no projeto técnico ou, ainda, em desconformidade com a legislação ambiental vigente sujeitará o responsável as sanções
legalmente previstas;

- Cortar somente os indivíduos florestais autorizados;

- Manter os indivíduos florestais não autorizados preservados para aferições posteriores;

- O produto florestal explorado deverá ser destinado ao uso interno no imóvel;

- Não realizar qualquer tipo de exploração na área de Reserva Legal;

INSTÂNCIA DECISÓRIA

(   ) COPAM / URC     ( X ) SUPERVISÃO REGIONAL
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RESPONSÁVEL PELO PARECER TÉCNICO

Nome: Cid Furtado Pereira
MASP: 1.159.074-2

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO

Nome: XXXXXXXXXXX
MASP: XXXXXXXXXXX

Documento assinado eletronicamente por Cid Furtado Pereira, Servidor, em 13/05/2026, às 08:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 139168614 e o código CRC
BFBF161A.

Referência: Processo nº 2100.01.0000647/2026-85 SEI nº 139168614
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